
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
* Palácio 8 de Março *

Rua CeL João lvÍarroel, no.90 CI:IP. 1:1.730-000 - fone,/fax: OXX-17 - 3367.1254
Sitc: t*"qu.camaramontcazü.sp.guv.br

Ernail : secretaria@caÍnararnoÍrteazul. sp.gov.br
Estado de São PauIo

PROJETO DE LE! NO.1O43I2O21

DISPOE SOBRE: Altera a denominação de vias públicas que
6pêcifica e dá outras providências.

ORIVAL ALVES. vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Êstado de São Paulo,

usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei, apresenta o segulnte Projeto de Lei:

Artigo 1o - A via pública denominada "prolongamento da Rua Marechal costa e Silva"
passará a ser denominada "Rua Marechal Costa e Silva", em toda a sua extensão.

AÉigo 20 - A via pública denominada "prolongamento da Rua Marechal Garrastazu

Médice" passará a ser denominada "Rua Marechal Garrastazu Médice", em toda a sua extensão.

AÉigo 30 - A via pública denominada "prolongamento da Rua Américo Vespúcio'
passará a ser denominada "Rua Américo Vespúcio", em todâ a sua exteosão.

AÉigo 40 - A via pública denominada "prolongamento da Rua Barão do Rio Branco"

passará a ser denominada "Rua Barão do Rio Branco", em toda a sua extensão.

Artigo 50 - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a instalação das placas

de denominação ao longo das vias de que trata esta Lei de acordo com os padrões especificados pela

Secretaria de Segurança e Trânsito.

AÉigo 60 - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias vigentes no orçamento municipal, suplementadas, se necessário.

Artigo 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Monte Azul Paulista, 14 de abrll de 2021.
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Ricardo Sanc - Presidenle em êxêÍcício
Câmarâ Municipal de Monte Azul Paulista

Câmara Munkipd do Monta Azul Paulista

APROVADO
Pl€náÍb das S€ssóês, em 91p--l çp-t:2.I.

Ricaído Sanches Presidêntê em exeícício
Câmara Municipal dc Monte Azul Paulista
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Ricardo Sanche - Presidente em êxêrcício
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZULPAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n", 90 . CEP, 14.730-000 - fone/fax,:0X)Gl7- 336L,1254
Site: www.camaramonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camaÍamonteazul.sp.gov.br

PARECER JUÚDICO N.' OL$I}I

Interessado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre os Projetos de Leis no. 1.042 e 1043 ambos

de 14 de Abril de 2021, os quais "Dispõe sobre alteração de denominação de

vias públicas e de Prédios Públicos que especiÍicam e dá outras providêncías."

1. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica dos Projetos de

Leis acima citados, os quais Autoriza o Poder Executivo alterar a

denominação de vias públicas e Prédios Públicos do MunicÍpio de Monte

Azul Paulista-SP.

1. Fundamentação

De autoria dos Vereadores, Fábio Jerônimo Marques e Orival Alves,

em que o Projeto de Irui n". 104212021, o qual descreve-se Estrídio de Futebol

situado no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul

Paulista - SP., Sito à Avenida Matheus Bartol Gonzales, no.04 passa a se

dCNOMiNAT 
..ESTÁDIO DE FUTEBOL - SALVADOR CANTORI'" E

Projeto de Lei n". 704312021, o qual altera a denominação de prolongamento

para nra os artigos 1o a 6" do referido PL. ambos os Projetos de Leis

encontram amparo no aÍigo 12, inciso XV, da Lei Orgânica do Município:



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax 0XX-17 - 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camâramonteazul.sp,gov.br

Art. 12. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do PreÍeito, dispor

sobre as matérias dê competência do Município, especialmente sobre:

XV - dênominação dos pÍóprios, vias e logradouros públicos;

Assim sendo, a matéria proposta segue o ordenamento jurídico local, no

mais aplica-se também o que dispõe o artigo 30, inciso I , da Carta Magna

Brasileira:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre âssuntos de interesse local;

II - suplêmentar a legislação federal e a estâdual no que couberl

Com efeito, certo é que a Constituição Federal confere autonomia aos

Municípios, alçando-os à condição de ente federado, com a previsão de

competências e atribuições próprias, não restando, pois, dúvidas quanto à

legitimidade do ente municipal para legislar sobre seus assuntos locais,

notadamente sobre as matérias em comento, em nível local.

Quanto aos demais aspectos formais e materiais, não se constata, a

princípio, ilegalidades no conteúdo das proposições em tela, a qual se mostra

em perfeita adequação ao ordenamento jurídico pátrio. Ressalta-se, ademais,

que o projeto de lei em exame confere efetividade a disposições

constitucionais relacionadas.

3. Conclusão

Nesse sentido, atendendo o projeto de lei às exigências legais e

regimentais e não havendo quaisquer inconstitucionalidades ou ilegalidades

aparentes, nem vícios ou impedimentos que obstem sua tramitação, pugna-se

pelo recebimento da proposição apresentada.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax:0xrl-17 - 336L,1254
Site:@

Emâil: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILTDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurÍdica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelos membros desta Casa e comissões permanentes.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

desta Casa Legislativa.

Monte Azui Paulista, 27 de Abril de 2O2l

WILSON RODRIGO GARCIÀ

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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ATA DE REUNrÃo pE coMrssôEs pEBMANENTES DA 18. LEG|SLATURA, ouATjltÊNto
RAM NI IPAL DE M NTE AZUL PA

Ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (o 06/202r), às r4h3o, reuniram-se

no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Màrço", sltuado na Rua Cel. João Mànoel, no. 9q
nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os vereadores da Câmara Municipal Eliel

Prioli, José Âlfredo Perez Cantori, Luciene Aparccida Cudinhoto Fachini, Orival Alves e Rodrigo

Femando Arruda e wôlter Alessândro Silva Rodrigues. A reunião foi convocada pâÍô emissão de

pareceres sobre os Projetos de Lei no 1oS3 e rc56lzozt, que serão discutidos na reunião da Sessão

Extraordinária convocada para as 16 horas de amanhã, oz de junho de zozr. Os vereadores também

discutiÍam os Projêtos de Decreto Legislativo no 289/2021 e Projetos de Lei no 1o41, 1042, 1043 e

1o5o/2o2t, tendo ficôdo decidido que todos podem ser apreciôdos nâ próxima sessão Ordinária, do

dia o7 de junho de :ozr. E, nada mais havendo a sêÍ trâtâdo, os membros presentes pedirêm para

lavrar a presente atâ que vai assinada por todos.

Monte Azul Paulista, 01 de iunho de 2021
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Eliel Prioti Josó' o P. Caílori
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Walte a Rodrigues

CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
"9J;* a a. 9f.. .,""

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br
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PARECER EM CONJUNTO

COMISSÔES DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E REDACÃO:
EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E FINANÇAS E ORCAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n'í.043, de 14 de abril de 2021.

Altera a denominação de vias públicas que especifica e dá outras providências,

DECISÃO DAS COM]SSÔES

Estas ComissÕes de Constituição, Justiça, Redação; Educaçâo, Saúde e Assistência Social e
Finanças a Orçamento, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1,043, de 14
de abril de 202'1, que dispõe sobre altera a denominação de vias públicas que especifica e
dá outras providências, em reunião de seus membros, analisando suas disposições, nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL por estar o mesmo revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pela Procurador Jurídico desta Casa de Leis, esperando merecer o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 01 de junho de 2021.

coNsTtTUtÇÃo, JUSTTçA E FINANçAS E ORÇAMENTO EDUCAç
ASSISTE

Ão, saúoe e
REDAÇÃ NCIA SOCIAL

/n,aL,

ARRUDA

ODRIGUES

. RODRIGUES
idente

LEANDRO PEREIRA
Suplente

P. C. FACHINI

ELIEL PRIOLI
Presidente

\

NE AP. C. FACHINI
Relator

S. RODRIGUES

WAL

WALTER

SANCH
Su

RICA LIMA
Membro plente

CÂTT,tenn MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
"9"k ;. A a" Ül(^ .p"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

4
\ i



Câmara Municipal dê iiontê Azul Paulista

PUBLIOUE"SE PAR.AA PRÓXIMÂ ORDEM DO OIA

Plonário das Sessôes. em +

Rrcardo Sanches em exeacrcto
Cámara Municipal de Mont€ Azul Paulista

PlenáÍio das S€ssõ€s, errrÇl.Y_l ,ml&)o

Câmarâ Municipal de Monte Azul paulistâ

Câmara Municipal de Montê Azul Pau,ista

Ricardo - Presidente em exêrcicio

APROVADO

I
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CÂMARA MUNICIPAL D MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - foneÍax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ no. 54.163.167/0001-00 = Site: www.camaremonteezul.ap.gov.br

Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Elt3do de São Paulo - Br.rll

AUTOGRAFO NO 157512021

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1.043, de 14 de abril de2021.

Altera a denominação de vias públicas que especifica e dá outras providências.

OS VEREADOBE§ DA CÂMARA UUNICIPAL LE MO!{IE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SÃO PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Artigo 1o - A via pública denominada "prolongamento da Rua Marechal Costa e Silva"
passará a ser denominada "Rua Marechal Costa e Silva", em toda a sua extensão.

Artigo 20 - A via pública denominada "prolongamento da Rua Marechal Garrastazu
Médice" passará a ser denominada "Rua Marechal Garrastazu Médice", em toda a sua extensáo.

Artigo 30 - A via pública denominada "prolongamento da Rua Américo Vespúcio"
passará a ser denominada "Rua Américo Vespúcio", em toda a sua extensão.

Artigo 4o - A via pública denominada "prolongamento da Rua Barão do Rio Branco"
passará a ser denominada "Rua Barão do Rio Branco", em toda a sua extensão.

AÉigo 50 - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a instalação das
placas de denominação ao longo das vias de que trata esta Lei de acordo com os padrões
especificados pela Secretaria de Segurança e Trânsito.

AÉigo 60 - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por
conta das dotaçôes orçamentárias vigentes no orçamento municipal, suplementadas, se
necessário.

Artigo 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, SP, em 08 de junho de 202'1.

RICAR AN S LIMA
Vic

O SILVA RODRIGUES AP, CUDINHOTO FACHINI
2a Secretária

WALTER ALES
Secretário

idente1à

\N\--



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEr t{o.2.289, DE 10 DE .,UNHO DE 2.021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, aprovou,
e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigc ío - A via públiea dênominada "prolongamento da Rua Merechal Costa e
Silva" passará a ser denominada "Rua Mârecilal Costa e Silva", em todâ a sua extensâo.

Artigo 20 - A via pública denominada "prolongamento da Rua Marechal
Garrastazu Médice' passará a ser denominada 'Rua Marechal Garrastazu Médice", em toda a
sua extensão.

Artigo 3" - A via públicâ denominada "prolongamento da Rua Americo Vespúcio"
passará a ser denominada "Rua Aínérico Vesprrcio', êín toda a sua extênsáo.

Artigo 40 - A via pública denominada "prolongamento da Rua Baráo do Rio
Branco' passará a ser denominada "Rua Barão do Rio Branco", em toda a sua extensão.

AÍtigó 5' - Compêtê ào Podêr Exêóutivo Municipàl providênciar a instàlàçáô dâs
placas de denominaÉo ao longo das vias de que trata esta Lei de acordo com os padrões
especificados pela Secretaria de Segurança e Trânsito.

Artigo 60 - As despesas decorrentes com â aplicâÉo da presente Lea correrão
por conta das dotações orçamentárias vigentes no orçamenlo municipal, suplementadas, se
necessário.

Artigo 7" - Esta Lêi entrará em vagor na data de sua publicâção, revogadas as
disposigoes em contrário

Monte Azul Paulista, SP,

SANTOS

na do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, 10 de j o 2027.

CÂRLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA
Agente Administrativo II

u

I

Prefeito do
VIANO

Altêra a dênominação de vias públicas que
especifica ê dá outras providências.

t\

Registrada e publicada no dá

I \,
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$ otÁnto oacnl oo xuNrclqo DE r,rolÍE azuL p uLtsÍÀ Oulht&Íilr+ to d.lunho C. 2O2l

LXXVlll. Situana Pâlharss - CPF 217 -254.93442

L/ülX SiMa Aper6cidâ H. Àves Michôlâssi - CPF 126.631.92&05

LXXX. Silviâ Helêna Sp€rêtta Pizarro - CPF 1 14.369.278"03

D«Xl. SiÍl6lAparscida Pâlâdin GurFn - CPF 051.809.82&12

tx)«ll. Sohng€ Aparecilâ C. Poloti- CPF 118.663.42840

DC\Xlll. Solidêia Falquêtê Mêndos - CPF 131.709.468-97

D«X|V Sônia Rêgina P6ssin SaÍtoÍ-CPF 320.854.65&03

LXXXV- ÍerezaÀP FeíÍêiÍa Fogari - CPF 058.330.698-70

LXXXVI. Terezinha D. BaÍÍos kstódo - CPF 163.970.098-66

D«XVIl. Thâys d€ Oliveira Câo- CPF 181.040.73&93

Lxxxvlll. Vaniélia Fabiana Gurjon Gom€s -CPF 279.613.798{6

LXXXIX. Vôía Lucia Sant'Aná - CPF 064.304.72&09

XC. Vrlmâ Rângel- CPF 156.195.738{0

Art. 3.o - Atribuir 'Í (um) ponto pârâ os sarvidoÍes do quadro

do magistéÍio, referente â avaliação de índicês de desempenho
do rendimento escolar dos alunos apuÍado atÍavés do IDEB

- lndice de Desenvolvimento da Educaçáo Básicâ, divulgado
pelo Ministério da Educaçáo no ano de 201 9, paÍa Íins de

evolução funcional pela via não-acadêmica, de que trata o art.

50, inciso lll, alínea 'b", §7" da Lei n". 1.555/2008:

l. AdÍiana de Souzâ Putti - CPF 1 81 .040.728-1 1

ll. Ctaudla Helena vidott€ - cPF 186.416.30&99

lll. Dâniela Gãllogo Aíchioli- CPF 368.980.05&71

lV Mari€liBaóa€ Sabião Novas -CPF 377.551.2ú-38

V Mad€i Cristina Rogge Pârro - CPF t 56.297.24&05

Vl. Paulo Sergao Garcia- CPF 054.657.51&86 9

Art. 4." -Akibuir 2 (dois) pontos para os sêrvidores do quadro

do magistério, reÍerente a avaliação de índices de desempenho
do rendimento escolar dos alunos apurado através do IDEB

- lndice de Desenvolvimento da Educação Básica, divulgâdo
pelo Ministério da Educação no ano de 2019, para Íins de

evolução Íuncional pela via não-acadêmica, de que trata o art.

50, inciso lll, alínea "b', §7" da Lei n". 1.555/2008:

l. Ana Paula de Freitas Síqueira - CPF 299.773.37&29

ll. Daniela Crislina R. CâÍbonêz -CPF 200.612.608-35

lll. Leonidâs Nun6s d€ Oliveira Nolo- CPF 302.399.03&70

lV Luciánâ Fâbricio Picola- Espanhol- CPF 125.263.11&96

V Oscâí Alves da Silva Junior - CPF 337.749.338-71

Vl. Natáliâ unuüa Pibn- CPF 359.048.948-05

Vll. SáÍgio Ricardo Putlí- CPF 148.685.14&73

Art. 50 - Esta Portaria entrará em vigor na data dê sua

publicação.

Monte Azul Paulista, aos 10 dias do mês de junho de 2021 .

MARCELO OTAVIA DOS SANTOS

Prefeito do MunicÍpio

Registrada e Publicadâ no Expediente da Secretaria desta
PreÍeitura em '10 de junho de 2021 .

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll

LEI NO.2.288, DE 10 DE JUNHO DE 2.02'1.

Danominação de Prédios Públicos
Municipais (Estádio de Futebol Salvador
Cantoi e Poupamap José Oscar Anoyo)
e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçõês logais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, aprovou, e ele sanciona a segulnle Lei:

Artigo 1" - O Estádio de Futêbol situado no Distrito de
Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista

- SP, Sito à Avenida Matheus Bartol Gonzâles, no.04 passa

A Sê dENOM|NAT "ESTÁDIO DE FUTEBOL - SALVADOR
CANTORI"

Artigo 2" - O prédio público municipal que servia aos

cidadãos como Rodoviária e alualmente é sede da Guarda

Civil Municipal e outros serviços, situado no cruzamênto
das ruas Marechal Dêodoro da Fonsêca e Engenheiro João
Mastrela e passa a se denominar "POUPAMAP JOSÉ OSCAR
ARROYO".

Artigo 3" - Os recursos para fazerem face às despesas

com a presente Lei, inclusive com placas indicativas da

denominaçáo, correrão por conta de vêrbas próprias

consignadas no orçamento vigentê do corrente êxêrcÍcio,

suplementadas se necessário.

Artigo4o - Esta leientrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei

n'187812013.

Monte Azul Pâulista, SP, em 10 de junho de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PreÍeito do MunicÍpio

Registrada e publicada no Expêdiente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São

Paulo, 10 de junho de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll

LEI N".2.289, DE 1O DE JUNHO DÉ 2.021.

Aftera a denominação de vias pÚblicas
que especitica e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado dê São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Ano D( lEckao 7!l^ 5
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Paulista, aprovou, e ele sanciona a sêguinte Lei:

Artigo 1o - A via pública denominada 'prolongamênto da

Rua Marechal Costa e Silva" passará a ser denominada "Rua

Marêchal Costa e Silva", em toda a sua exlensão.

Artigo 2" - A via pública denominada 'prolongamento da

Rua Marechal Garrastazu Médice" passará a ser denominada
"Rua Marechal Garrastazu Médice", em toda a sua extensão.

Artigo 30 - A via pública denominada 'prolongamento da

Rua Américo Vespúcio" passará a ser denominada 'Rua
Américo Vespúcio", êm toda â suâ extensão.

Artigo 40 - A via pública denominada 'prolongamento da

Rua Barão do Rio Branco" passará a ser denominada "Rua

Baráo do Rio Branco", em toda a sua extensão.

Ar.tigo 50 - Compête ao Poder Executivo Municipal
providenciaÍ a instalação das placas de denominação ao

longo das vias de que trata esta Lei de acordo com os padrÕes

especiÍicados pela SecretaÍia de SeguÍança e Trânsito.

Artigo 60 - As despesas decorrentes com a aplicação dâ
presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

vigentes no orgamento municipal, suplementadas, sê

necessário.

Artigo 7" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposigÕes êm contrário.

Monte Azul Paulista, SP, em 10 de junho de 2021 .

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PreÍeito do Município

Registrada e publicada no Expediente da Secretaria da

Prefeitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de São

Paulo, 10 de junho de 2021.

CARLOS EDUAROO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll

LEI N".2.290 DE 10 DE JUNHO DE 2021.

Altera a denominação de vias públicas
que especifica e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do

Município de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista, apíovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo ío - A Rua "SEM DENOMINAÇÃO" passa a ser

denominar-se 'Rua Nabor Fausto David", em toda a sua

extensão, iniciando na congruência da Travessa São Pedro

ató a Rua Angelo Sasso.

Artigo 2" - Competê ao Poder Executivo Municipal

providenciar a instalação das placas de denominâÉo ao

longo das vias de que trata esta Lei de acordo com os padrõês

especificados pela Secretaria de Segurança e Trânsito.

Artigo 30 - As despesas decorrentes com a aplicação da

presente Lei correrão por conta das dotações orçamentáÍias

vigenles no orçamenlo municipal, suplementadas, sê
necessário.

Artigo 4" - Esta Lêi entrará êm vigor na data de sua
publicaqão, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, SP, em 10 de junho de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrada e publicada no Expediente da Secretaria da
PÍefeitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, 10 de junho de 202'1 .

CARLOS EDUAROO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll
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LEI NO,2.288, DE íO DE JUNHO DÉ 2.021,

Danomlnaçáo do Púdloe Públicos
XunlclpaE (E3tádlo de Futobol
Sravadoí CaDtoÍí e Poup8mâp
Joaó Oscâr Arrgyo) o dá outr.r
p.ovldônclas.

ÍTIARCELO OTAVIANO DOS SANTOS,
Profeito do MunicÍpio de Monte Âzul Paulistr, Estado de Sáo
Paulo, no uso de suas atÍibuiçóês legais.

FÂZ SABER, quê a Câmara Municipal de
ironts Azul Paulbte, apíovou, e el6 sânciofla a soguinte Lêi:

Ârtlgo ío - O Estádio d€ Futebol situdo no
Dhtrito de Marcondêsia, Municlpio e Comarca de Monts
Azul Paulista - SP., Sito àAvenida Mathêus Barlol Gonzalês,
no.04 passa a s€ denominaÍ 'ESTÁDIO DE FUTEBOL -
SAIVADOR CANTORT.

Artlgo 2'- O pÍódio público municipal que
asryia aos cidadãos como Rodgviáda e atualmenlg á
sêds dâ Guarda Ciül Municipsl q outros serviços, situado
no cruzamento das ruas Marochal Deodoro da Fonseca
s Enggnh€iro Joâo Masúela a passa a s€ denominar
.POUPATAP JOSÉ OSCAR ARROYO".

AílOo 3P - Os recor§os para Íazerem Íace
às despesâs com â prBssnte Lsi, inclusive com placas
indiêawss da donominação, cotÍeráo por conta dê veÍbas
pÍóprias consignadas no otçamento vigentê do corrent€
6xêícÍcio, 8uplsmontadâs so nocassárb.

Artlgo 40 - Esta lei entÍará em vigor ns data
de sua publicaçáo, revogadas as disposigões em conúário,
esÉcialmon!â â L6i n' 1878f?313.

^RCELO 
OTAVI.AIIO DOS SANTOS

PÍBíelto do llunlclpio

Regbtrâda e public€da no Expediente ds
Socretarla da Preíeiü.rra do Munaclpio de Monts Azul Paulista,
Estado de São Paulo, 'l 0 de Junho de 202 I .

CARLOS EOUARDO PEREIRA DE SOUZÂ
Agonto Admlnlslrâttvo ll
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TIARCELO OTAVIANO t'Os AÂTTGS,
PíeÍeito do Município dê Montê Azul Pâulistâ, Estado d€ Sáo
Paulo, no uso dê guas atribuiçõês l6gab,

FAZ SABER, quê a Câmara Municlpal d6
Monte Azul Pâullslâ, aprovou, ê êts sâncloíla a soguintÊ Loi:

&üSpt'-AüaplblcaddsÍaEda!ídoítgârÍEíe
da Rua i,târ€.hd CoÉôa o §lvâ' passíá a so. dooqÍú& R a
lú{ectlal Costa € SiÀra', êm bda a sua ê.brEáo.

Arü9o 3c - A üa pública dsno.niÍEda
'proloagarnento da Rua Amárico Vespúcio- pasaará a
se. denominada 'Rua Amárico Vêspúcio", sm toda a sua
exlensão.

Ardgp4'-Aviapúb{cad6noÍÍlin€da'pídoírgE neÍrb
da Rua Bdáo do Rb Arânco" p6§ará a sêr dgísr*lada "tlua
Barâo do Rio &Ellco', eÍn bda a §Ja sxb.t6ão.

Artlgo 5ô - Compote ao Poder Executivo
Munlcipal pÍovidênciar a instalaÉo das p,acas de
denomin€çáo ao longo das vlâs dê qu6 t ata êata Lêi de
acordo com os padrôss especificadG pela SecíetaÍia de
Sogurànça ê Trânslto.

Artlgo 6" - As d6pêsâs decoíÍêntâ8
com a aplicaçáo da prssente Lgi coíÍoráo. poÍ conta das
dotaçóes oÍçamêntárlôs viggntês no oçamento munlcipal,
suplêmêntadas, 3a n€cgssário.

Adgo 7n - Esta Lei sntrará sm vlgor na dâta
de sua publicaçáo, revogadas a9 disposiçóss om contíário.

Monte Ai.ul Paulista, Se em '10 dq junho óe 202'1.

,;siÊ&..
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I'ARCELO OTAVIANO OOS SANTOS
PrcÍolto do Uunlcíplo

Regbúada e publicada no Expodiente da
Secretâda da Proíeiturâ do Município dê Monte Azul Pêullsta,
Estado de Sáo Paulo, 10 de junho ds m21.

CARLOS EOUAROO PERÉIRA OE SOTJZA
Agsnte Admlni8trallvo ll
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LEI NO.2.289, DE íO DE JUNHO DE 2,021.

AÍtlgo ? - Â via pública dônofllimda
'prolongamênto da Rua Marochal GarÍasüazu Médice'
passará â sgí denominada "Rua Marêchal Garâstazu
Módicê', em toda a sua oÍênsáo.

I

MontêAzul Paulista, Se êm 10 de junho de 202'1-


